
Município de Missal
ESruDo no plnzxÁ

PORTARIA NO 191 DE 22DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal

atribuições legais, e considerando

Cultura,

RESOLVE

Aft. 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da servidora EDNA

APARECIDA BOGLER FERNANDES, do cargo de provimento efetivo de Instrutor

de Dança, lotada na Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e Esporte, concedida

através da Portaria no L7ll2018, a partir do dia 17 de agosto do corrente.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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